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Excelentíssrmo Senhor Ptesidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

Veti 4t

INDICO, nos teÍmos do art. 1,43 do Regrmento Interno, seja encaminhado expediente ao

Senhot Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal de Cascavel, que seja inclúda, no próximo
contÍato, cláusula conttatual prevendo a obdgatoriedade poÍ paÍte das emptesâs que,
mediante concessão ou permissão, exploram linhas urbanas e rurais no âmbito do
Município de Cascavel, inclusive o tÍanspoÍte coletivo e úanspoÍte escolaÍ, tenham em suas

frotas todos os ônibus eqúpados com aparelho de at condicionado ou com dtspositivo
regulador de temperatura.

E o que Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de março de2020.

Ola tos tÍa
Vereador/PODE DE

JustiÍrcação.

À principal preocupação é com relação à saúde dos motoristas e usuários.

Estudos apontâm que motoÍistas sofrem com a vibração do motor e o calot nos ônibus coletivos.
AIém disso, a Íalta de ar condicionado, pdncipalmente em dias com tempeÍâtuÍas elevadas, causa

grande desconfotto aos usuádos do ttansporte púbüco.
Através do Pro)eto de Lei 30/2019 (cópia anexa) foi dado início ao debate para

que houvesse a obrigatoriedade poÍ parte das emptesas, que pÍestam o serviço de ttanspotte coletivo
e transporte escolaÍ, tenham em suas frotas veículos eqúpados com at condicionado. Porém, poÍ se

trz:tar de uma questão contÍatual, e não set possível a aptesentação de Projeto de Lei por parte do
Podet Legislauvo optou-se pelo atquivamento do ptojeto, e apÍesentamos a teferida ptopositura a

ser encaminhada ao Executivo Municipal, pârâ que no próximo contÍato de concessào para a

exploração do sewiço do transporte coletivo seja prevista essa obrigatoriedade.

Rua Pernambuco,1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel - Paraná

Jaime

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov,br - e-mail: admin@ca pr.gov.br

^
I

t



ES'rADo Do PARAN,dhA 
tui,.,:,i,*ii.;1r Ds cê,§cÁrr.i

.igcebí I

PRoJnrO DE tnt r" â , DFr zalg
(Àrr tores : \rercirclores 

"f 
airnc \Iasa t lx/ l'()DENIOS e ( )lev<r Sarrtos,/ l

Dispõc sobre a instalaçào cle ar cotrdicionado nos veícul<;s

clo Trarrsporte (-olctivo Llrbano c Rural dc (lascavel, nn

fornra que espccifica.

Â Câmara N{unicipal de Cascavcl, Esrado ckr l)araná, âpr()vi}:

Ârt. 1". Tod«rs os veículos destinnil<)s âo trânspottc cok:tivo, pcrtenccrrtcs às enrptcsns que,
mediantc concessão ou pernrissào, exploram lirrhas urbartas e rurais no âmbito do lrlunicípi<.» de Cascavcl,
irrclusivc o tÍanspotte escolat, dcverào scr cqr"ripaclos c(,m aparelho de ar condicic,naclo cr»m cüspositir'<r

regulad«.rr de tempcramm.

Parágtafo Único. r\s emprcsas de transporte coletivo deverâo cxpor clent«r dos coletivos sclos de
revisão clo aparelho dc ar condicionado, contendo informações sobre sua manutencào, inclurindo sua

periodiciciacle.

Art.2". Âs (loncessionririas ou Pcrnrissionárias que operâlrr rro 'l'ransporte Colc:rir.o dc Cascar.'cl,

terào c.r pmzo de ató uês rn,-rs, â contar da pirbücaçi«r oficial, p:rra adequarcm suns frotas ris cxigônci:rs
prel'istas no itrúgr: 1o desta l.ei.

Art. 3". O clescunrprimenti, clo disposto ncsra Lci sujcirará íl cmprcsâ infratora:

I - recolhirncnto imetliato do veículo, c<lm proil:içào dc circrúrr até a sntisfaçào da c.rigêrrcia;

II - rnulta de 5U Llnidades Iiiscais do lrtunicípio (UI;I{'s) por autuaçâo;

III -$roibição de participat de licittçào para prcstâção clc scrviço cle transporte colctivo.

Art. 4" I:lsta Lei entrt eÍn vigor na data dc sua pubücaçào oÍicial.

Palácio José Ncvcs l;ormighicri, 67" anivcrsiirio cle Cascavcl.
l'.m ül cle abrilde 2ü19.
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OS Ve rcad<:r/PFIS
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